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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O	 Nº 5.925, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas e 
etc...

CONSIDERANDO, que houve equívoco de digitação 
com relação ao número da cédula de identidade do 
servidor Renato Oliveira de Souza;

D E C R E T A

Art. 1°- O inciso I do art. 1º do Decreto nº 5.919/2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º- (...)

I – GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO:

TITULAR: Julio dos Santos de Melo, RG: 47.337.909-0; 
SUPLENTE: Renato Oliveira de Souza, RG: 34.068.725-
3”.

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de fevereiro 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.926, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas e 
etc...

CONSIDERANDO, que houve equívoco de digitação 
com relação ao nome do servidor Renato Oliveira de 
Souza;

D E C R E T A

Art. 1°- A alínea “f”, do inciso III, do art. 1º, do Decreto 
nº 5.916/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º- (...)

III – (...)

f) RENATO OLIVEIRA DE SOUZA – Diretor 
Departamento de Administração”.

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de fevereiro 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Portarias

P O R T A R I A	 Nº 33.482, DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CESSAR, a partir de 09/02/2021, a designação de 
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EDINALDO BATISTA DE OLIVEIRA, RG 26.108.563-3 
SSP/SP, lotado no cargo de “MOTORISTA ESCOLAR”, 
para responder interinamente pelas funções de 
“DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO”, 
em comissão, objeto da portaria nº 33.394/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.483, DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, a edição da Portaria nº 33.299/2020 
que concede férias regulares;

R E S O L V E

CANCELAR o item 06 (seis) da Portaria nº 33.299/2020, 
que concede férias a “SIDNEY PEREIRA DOS SANTOS”, 
lotado no cargo de “MOTORISTA ESCOLAR”.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.484, DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 10/02/2021 a 11/03/2021, a 
GERALCINO DE SOUZA, RG 21.511.132 SSP/SP, lotado 
no cargo de “LIXEIRO II”, 30 (trinta) dias da LICENÇA-
PRÊMIO, do período aquisitivo de 13/02/2015 a 
12/02/2015, nos termos do Artigo 92, da Lei Complementar 
nº 38, de 18/09/2003, conforme requerimento protocolado 
sob o nº 092/2021 e certidão nº 172/2020.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.485, DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, as férias regulamentares que seguem 
mencionadas, a partir das seguintes datas:

NOME DO 
SERVIDOR

INICIO TERMINO
PERÍODO 

AQUISITIVO

ANGELA 
BORGES DO 

ROSARIO (30d)
15/03/2021 13/04/2021

02/07/2019 a 
01/07/2020
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ELISANGELA 
MARA DA 

PAIXÃO (15d)
01/03/2021 15/03/2021

13/02/2019 a 
12/02/2020

LUIZ ANTONIO 
FERREIRA 

COSTA (30d)
08/03/2021 06/04/2021

18/06/2019 a 
17/06/2020

MARIA 
APARECIDA 

BIAJANTE LEME 
(30d)

01/03/2021 30/03/2021
15/09/2019 a 
14/09/2020

NEUSA MARIA 
TARDIM 

BERGAMINI 
(30d)

01/03/2021 30/03/2021
27/06/2019 a 
26/06/2020

OSIMEIRE 
CLEMENTINO 

DE BRITO (30d)
01/03/2021 30/03/2021

01/10/2019 a 
30/09/2020

PAULO 
ROBERTO 
FERREIRA 

ALVES (10d)

09/02/2021 18/02/2021
06/02/2020 a 
05/02/2021

JOAO VICTOR 
DE CARVALHO 

BRITO (10d)
09/02/2021 18/02/2021

12/08/2019 a 
11/08/2020

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de fevereiro 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.486, DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, as férias regulamentares que seguem 
mencionadas, a partir das seguintes datas:

NOME DO 
SERVIDOR

INICIO TERMINO
PERÍODO 

AQUISITIVO

EDSON CESAR 
LEME (30d)

03/03/2021 01/04/2021
06/02/2017 a 
05/02/2019

GUSTAVO 
GENARO 

NUNES (10d)
09/02/2021 18/02/2021

23/04/2017 a 
22/04/2018

HECTOR 
CARLOS 

GUILHERME 
(30d)

05/03/2021 03/04/2021
11/06/2019 a 
10/06/2020

MANOEL 
MISSIAS MELO 

(30d)
02/03/2021 31/03/2021

01/06/2018 a 
31/05/2019

SIRLENE 
CARLOS DE 
SOUZA (10d)

17/02/2021 26/02/2021
13/04/2019 a 
12/04/2020

NEUSA ALVES 
BATISTA (30d)

02/03/2021 31/03/2021
13/11/2018 a 
12/11/2019

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de fevereiro 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.487, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 10/02/2021 a 11/03/2021, 
a CLAUDIA APARECIDA FONSECA, RG 20.650.456-1 
SSP/SP, lotada no cargo de “MONITOR DE CRECHE”, 30 
(trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO, do período aquisitivo 
de 01/03/2015 a 28/02/2020, nos termos do Artigo 92, 
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, conforme 
requerimento protocolado sob o nº 104/2021 e certidão 
nº 016/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de 
Fevereiro de 2021.
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MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.488, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 10/02/2021 a 11/03/2021, 
a EVA APARECIDA PEREIRA DOS PASSOS, RG 
25.407.464-9 SSP/SP, lotada no cargo de “VARREDOR”, 
30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO, do período 
aquisitivo de 15/06/2014 a 14/06/2019, nos termos do 
Artigo 92, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, 
conforme requerimento protocolado sob o nº 105/2021 e 
certidão nº 182/2019.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.489, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a contar de 03/02/2021 a 04/03/2021, 
a LILIAN CRISTINA TAFARELLO EMERICH, RG 
28.253.032-0 SSP/SP, lotada no cargo de “PEB I – ENSINO 
INFANTIL”, 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO, do 
período aquisitivo de 04/02/2013 a 03/02/2018, nos termos 
do Artigo 92, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, 
conforme requerimento protocolado sob o nº 106/2021 e 
certidão nº 090/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.490, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 03/02/2021 a 19/03/2021, a 
MARIA LUCIA BASSO, RG 17.693.177 SSP/SP, lotada no 
cargo de “PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA”, 45 (quarenta e 
cinco) dias da LICENÇA-PRÊMIO, do período aquisitivo 
de 01/07/2011 a 30/06/2016, nos termos do Artigo 92, 
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, conforme 
requerimento protocolado sob o nº 107/2021 e certidão 
nº 290/2016.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
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publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.491, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 10/02/2021 a 26/03/2021, a 
MAURICIO GONCALVES DE MACEDO, RG 21.944.243 
SSP/SP, lotado no cargo de “TRATORISTA”, 45 (quarenta 
e cinco) dias da LICENÇA-PRÊMIO, do período aquisitivo 
de 01/04/2013 a 31/03/2018, nos termos do Artigo 92, 
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, conforme 
requerimento protocolado sob o nº 099/2021 e certidão 
nº 080/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.492, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, as férias regulamentares que seguem 

mencionadas, a partir das seguintes datas:

NOME DO 
SERVIDOR

INICIO TERMINO
PERÍODO 

AQUISITIVO

ANDREA 
LUCIANA 

TROVATO DIAS 
(20d)

01/03/2021 20/03/2021
29/12/2019 a 
28/12/2020

ANTONIO 
CARLOS 

PREVIATO 
BAZZO (10d)

15/02/2021 24/02/2021
07/02/2019 a 
06/02/2020

DAIANE SILVA 
LOPES (20d)

01/03/2021 20/03/2021
04/05/2019 a 
03/05/2020

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de fevereiro 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.493, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CESSAR, a contar de 03/02/2021, a designação de 
EDVANIA APARECIDA DA SILVA TOZZI, RG 12.853.297 
SSP/MG, lotada no cargo de “PEB I – ENSINO 
FUNDAMENTAL”, para responder interinamente pelas 
funções de “PROFESSOR COORDENADOR”, em 
comissão, objeto da portaria nº 28.246/2017, conforme 
ofício nº 015/2021, procedente do Departamento 
Municipal de Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
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Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.494, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CESSAR, a contar de 03/02/2021, a designação de 
VALERIA CRISTINA PAGANIN SUZUKI, RG 21.944.380-
4 SSP/SP, lotada no cargo de “PEB I – ENSINO 
FUNDAMENTAL”, para responder interinamente pelas 
funções de “VICE-DIRETOR DE ESCOLA”, em comissão, 
objeto da portaria nº 31.669/2019, conforme ofício nº 
014/2021, procedente do Departamento Municipal de 
Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.495, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CESSAR, a contar de 03/02/2021, a designação de 

VANDA SUELI TEIXEIRA SCHOTT, RG 25.356.489-
X SSP/SP, lotada no cargo de “PEB I – ENSINO 
FUNDAMENTAL”, para responder interinamente pelas 
funções de “VICE-DIRETOR DE ESCOLA”, em comissão, 
objeto da portaria nº 32.014/2019, conforme ofício nº 
013/2021, procedente do Departamento Municipal de 
Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.496, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

DESIGNAR, a contar de 03/02/2021, ALESSANDRA 
DOS SANTOS, RG 27.985.564-3 SSP/SP, lotada no cargo 
de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, para responder 
interinamente pelas funções de “VICE-DIRETOR DE 
ESCOLA”, em comissão, conforme ofício nº 019/2021, 
procedente do Departamento Municipal de Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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P O R T A R I A	 Nº 33.497, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

DESIGNAR, a contar de 03/02/2021, ANGELICA 
CRISTINA DE ALMEIDA, RG 17.693.098 SSP/SP, lotada 
no cargo de “PEB I – ENSINO INFANTIL”, para responder 
interinamente pelas funções de “VICE-DIRETOR DE 
ESCOLA”, em comissão, conforme ofício nº 021/2021, 
procedente do Departamento Municipal de Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.498, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

DESIGNAR, a contar de 03/02/2021, EDVANIA 
APARECIDA DA SILVA TOZZI, RG 12.853.297 SSP/MG, 
lotada no cargo de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, para 
responder interinamente pelas funções de “ASSESSOR 
DE PLANEJAMENTO E INSPEÇÃO EDUCACIONAL”, 
em comissão, conforme ofício nº 024/2021, procedente 
do Departamento Municipal de Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.499, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

DESIGNAR, a contar de 03/02/2021, ELIS REGINA 
PEREIRA STEFANO, RG 14.633.204 SSP/SP, lotada 
no cargo de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, para 
responder interinamente pelas funções de “VICE-
DIRETOR DE ESCOLA”, em comissão, conforme ofício 
nº 017/2021, procedente do Departamento Municipal de 
Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.500, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E
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DESIGNAR, a contar de 03/02/2021, LUCINEIDE DE 
FATIMA SILVA, RG 27.334.406.7 SSP/SP, lotada no cargo 
de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, para responder 
interinamente pelas funções de “VICE-DIRETOR DE 
ESCOLA”, em comissão, conforme ofício nº 016/2021, 
procedente do Departamento Municipal de Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.501, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

DESIGNAR, a contar de 03/02/2021, NADIA CAROLINE 
CAMILO MARTINS, RG 42.171.851-1 SSP/SP, lotada 
no cargo de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, para 
responder interinamente pelas funções de “PROFESSOR 
COORDENADOR”, em comissão, conforme ofício nº 
020/2021, procedente do Departamento Municipal de 
Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.502, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

DESIGNAR, a contar de 03/02/2021, RODRIGO 
CORREIA MALAGUTI, RG 48.255.892-1 SSP/SP, lotado 
no cargo de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, para 
responder interinamente pelas funções de “PROFESSOR 
COORDENADOR”, em comissão, conforme ofício nº 
018/2021, procedente do Departamento Municipal de 
Educação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.503, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO o Ofício nº 022/2021, do Diretor 
do Departamento Municipal de Educação, MARCELO 
ALEXANDRE DA SILVA, que informa sobre a redução 
da jornada de trabalho, bem com proporcional redução 
remuneratória, à professora ANDREIA CRISTINA SERRA 
MANHANHÃ;

R E S O L V E

REDUZIR, a contar de 03/02/2021, pelo prazo 
determinado até 17/12/2021, a carga horária mensal 
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para 22 horas/aulas semanais, tendo em vista pedido 
formulado pela interessada, ANDREIA CRISTINA SERRA 
MANHANHÃ, RG 29.427.588-5 SSP/SP, lotada no cargo 
de “PEB II – ARTE”, conforme Lei Complementar nº 
234 de 20.12.2011, que inclui o § 3º no artigo 17 da Lei 
Complementar 03/01 – Estatuto do Magistério.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.504, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO o Ofício nº 023/2021, do Diretor 
do Departamento Municipal de Educação, MARCELO 
ALEXANDRE DA SILVA, que informa sobre a redução 
da jornada de trabalho, bem com proporcional redução 
remuneratória, à professora LUCILEIDE ROSA DE LIMA;

R E S O L V E

REDUZIR, a contar de 03/02/2021, pelo prazo 
determinado até 17/12/2021, a carga horária mensal 
para 16,5 horas/aulas semanais, tendo em vista pedido 
formulado pela interessada, LUCILEIDE ROSA DE LIMA, 
RG 23.522.078-4 SSP/SP, lotada no cargo de “PEB II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA”, conforme Lei Complementar nº 
234 de 20.12.2011, que inclui o § 3º no artigo 17 da Lei 
Complementar 03/01 – Estatuto do Magistério.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 33.505, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, que CONCEICAO APARECIDA 
DE LUCENA PINHEIRO fora nomeada em 17/01/2018, 
com início de exercício em 02/02/2018, através da 
Portaria nº 29.443/2018, em virtude de aprovação no 
Concurso Público Municipal nº 01/2014, realizado nos dias 
11/01/2015 e 01/02/2015, conforme Decreto nº.4.930, de 
06/02/2015, de acordo com o Artigo 37, da Constituição 
da Republica Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO, que o art. 41, da Constituição 
Federal, exige o prazo de 03 (três) anos de estágio 
probatório, e que o mesmo se verificou;

CONSIDERANDO, que nos termos do art. 41, § 4º, 
da Constituição Federal a avaliação de desempenho da 
servidora em estágio probatório é imprescindível para a 
aquisição da estabilidade;

CONSIDERANDO, que a servidora acima nomeada 
fora rigorosamente avaliado e classificado pelas 
Comissões constituídas pela Portarias nºs 30.752/2019 
de 04/02/2019 e 33.176 de 09/10/2020, nos termos da 
Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, que por sua 
vez estabelece critérios de aferimento da capacidade 
laborativa;

R E S O L V E

DECLARAR, a contar de 02/02/2021, a 
ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE MARTINÓPOLIS – SP, de CONCEICAO APARECIDA 
DE LUCENA PINHEIRO, RG 26.547.889-3 SSP/SP, 
ocupante do cargo de “PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL” 
nos termos preceituados pelo art. 41, da Constituição 
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Federal.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 11 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.506,  DE  12  DE  FEVE-
REIRO  DE  2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

I - EXONERAR, a contar de 11/02/2021, SILVANIA 
APARECIDA ELLER BIRAL, RG 17.832.550 SSP/SP, 
PASEP 170.28995.72-9, do cargo de “ESCRITURÁRIO 
I”, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição pelo INSS, sob o Benefício n. 194.290231-7.

II - A servidora acima mencionada foi nomeada através 
da Portaria nº 4.920/1991.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.507,  DE  12  DE  FEVE-
REIRO  DE  2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

DESIGNAR, a partir de 12/02/2021, EDINALDO 
BATISTA DE OLIVEIRA, RG 26.108.563-3 SSP/SP, 
lotado no cargo de “MOTORISTA ESCOLAR”, para 
responder interinamente pelas funções de “DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA”, Referência “17”, Grau 
“E”, em comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.508,  DE  12  DE  FEVE-
REIRO  DE  2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

INTERROMPER, a pedido, a licença para tratar de 
interesses particulares, concedida a ALINE FABIANE 
FERREIRA DOS SANTOS, RG 40.394.180-5 SSP/SP, 
lotada no cargo de “TÉCNICO EM CONTABILIDADE”, 
através da Portaria nº. 31.510/2019, devendo retornar as 
suas funções em 15/02/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
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data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.509,  DE  12  DE  FEVE-
REIRO  DE  2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

INTERROMPER, a pedido, a licença para tratar de 
interesses particulares, concedida a CARLA FERREIRA 
DE SOUZA, RG 47.583.425-2 SSP/SP, lotada no cargo 
de “TÉCNICO EM CONTABILIDADE”, através da Portaria 
nº. 30.973/2019, devendo retornar as suas funções em 
15/02/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de 
Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.510,  DE  12  DE  FEVE-
REIRO  DE  2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

RÉ-RATIFICAR, a Portaria nº 33.498/2021, para 
constar corretamente o início da designação da servidora 
EDVANIA APARECIDA DA SILVA TOZZI.

DESIGNAR, a contar de 04/02/2021, EDVANIA 
APARECIDA DA SILVA TOZZI, RG 12.853.297 SSP/MG, 

lotada no cargo de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, 
para responder interinamente pelas funções de 
“ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E INSPEÇÃO 
EDUCACIONAL”, em comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de fevereiro 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.511,  DE  12  DE  FEVE-
REIRO  DE  2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, as férias regulamentares que seguem 
mencionadas, a partir das seguintes datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO
CAMILA HAMADA IAMASAQUI 
OKADA (15d)

17/03/2021 31/03/2021 12/08/2018 a 11/08/2019

SIMONE LEITE (30d) 01/03/2021 30/03/2021 20/05/2018 a 19/05/2019
TATIANE FERREIRA SORTORI DA 
SILVA (20d)

08/03/2021 27/03/2021 07/04/2019 a 06/04/2020

VERA LUCIA PASCHOAL BETTI 
(15d)

01/03/2021 15/03/2021 09/04/2019 a 08/04/2020

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de fevereiro 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Notificações Notificação de Autuações de Trânsito

 

 

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE MARTINOPOLIS 
 

 Data: 15/02/2021 
Hora: 09:10:46  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 258/2021.  
 - 

   

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 619  de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação, para a identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à 
Autoridade Municipal de Trânsito de MARTINOPOLIS, localizado  na R Raimundo Rossi, 318, Centro - Martinopolis - SP , CEP: 
19.500-000. 

 

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  

    

EGR7053  26B45000372  04/02/2021  518-5 1  
    

FOA6A65 26M45020537 06/02/2021 523-1 1 
    

CPF9675 26B45000452 07/02/2021 518-5 1 
    

CPF9675 26B45000451 07/02/2021 573-8 0 
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